
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 406/2022 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.507 de 22 de dezembro 
de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.5071  de 22 de dezembro de 2021, no valor de 
R$ 1.633.900100 (um milhão, seiscentos e trinta e três mil e novecentos reais), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste 
Decreto. 

Art. 3° Este Decreto ,altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

- Demonstrativo por Projetos, Ativ • ades e Operações 

Art. 4° Este Decreto entra em vi or na data cie sua 

PAÇO MUNICIPAL, em 21 de 

VA 

GISLAINE A 
Secre 

EIRA DE MARINS 
pai de Fazenda 
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ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°406 DE 21/12/2022 

I 

Crédito Adicional Suplementar- Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

i 
ÓRGÃO: 06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO I 
'UNIDADE: 06.001.- COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A I I _ 
1-F0NCI0NAL-  -ATIVIDADE/PROJETCi/OP.-ESPECIAC --NATUREZA DA DES-PESA.  - FONTE - . 	VALOR 	3 

04.122.0002.2012 
Manuten ç A o da Secretaria 	Municipal de 

Administração 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000 R$ 	19.000,00 

C TOTAL GERAL R$ 	• 19.00000 

ÓRGÃO: 	08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO I URBANO E PROJETOS TÉCNICOS 
UNIDADE: 08.001. 	S.M.O.P.P I I 
1 -FUNCIONAL-  . . - ÃT1V1DADEJPROJETOIOP ESPECIAL _ _ NATUREZA DA DESPESA FONTE _ VALOR _A 

15.451.0005.2099 
Manuten ç A o 	da 	Secretaria 	de 	Obras, 

Planejamento Urbano e Projetos Técnicas 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000 RS 	6.000,00 

TOTAL GERAL RS-  6000,00 

ÓRGÃO: 10 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
UNIDADE: 10.001. -COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R 
1_ FUNCIONAL - --ATIVIDADFJPROJETCUOP.-ÉSPECIAL 	̀. - 	NATUREZA DA DESPESA .-FtRat-  ---VALOR . - .3 

15.452.0006.2207 
Manuten ç 9 o da Secretaria de Servi ç os 

Rodcsiânos 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000 R$ 	4.000,00 

i - 	 _ _TOTAL -GERAL RS-4.000 00 

ÓRGÃO: 13.- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 
'UNIDADE: 13.001. 	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
rFUNCIONAL u,.. --A11VIDADEPROJETOTOP:ESPECIAC-  - --- -- -NATUREZA DA DESPESA FONTE _ :- VALOR -- 

08.122.0002.2160 
Manuten ç 8 o da Secretaria de Assistencia 

Social _. 	._.._ 	. 	_ __ 	. _._.__ 	. 	. 

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000 RS 	47.00000 

. 	 TOTAL GERAL R$ 	47.000,00 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSITO E MOBILIDADE URBANA 
'UNIDADE: 20.002. 	FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO r FUNCIONAL -ATIVIDADE/PROJETO/OP.-ESPECIAL - NATUREZA DA DESPESA -NATE-  . -- - VALOR 

26.125.0017.2079 Manutenção da Diretoria de Transito 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000 R$ 	1.200.00 

,-.. 	TOTAL GERAL R$ __ 1.200,00 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
*UNIDADE: 21.001. 	COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L 

FUNCIONAL 	' r "-ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL - , NATUREZA-DADESPESA-  - - - FONTE - 	VALOR 

27.122.0019.2163 Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000 R$ 	7.500,00 

TOTAL GERAL R$ ,. 	7.500 00 

I 
ÓRGÃO: 22. - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 

IUNIDADE: 22.001. COORDENADORIA DO PROCON I r FUNCIONAL-c,' --ATIVIDADE/PROJEW/OP.-  ESPECIAL -L-  - -T-NATUREZA DADESPESA 	_____ _FONTET TVALOR -II 

14.422.0020.2010 Manutenção da Secretaria do PROCON 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000 R$ 	4.300,00 

, 	 TOTAL.  GERAL-R$ - 4.300,00,./. 

FORGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
i UNIDADE: 19.001. 	COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E V 
h-FUNCIONAL- -ATIV1DADEIPROJETO/OP.-ESPECIAL-  —i-NATURI2A-DADESPESA-  -FONTE-  "- - VAL 

12.361.0015.2046 Transporte de Escolares 3.3.90.33.00.00 24.900,00 PASSAGENS E DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO 

12.367.0015.2052 Manutenção da Educação Especial 

__ _ 

3.3-9039.00.00 
OUTROS SERVI Ç OS DE 
TERCEIROS 	- 	PESSOA 
URIDCA 

1  $ 	20.000,00 

_TOTAL GERAL R$ .1.544.900,001 
I I 

TOTAL GERAL 
	

1.633.900,001 

, 
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ANEXO II  
	ANEXO AO DECRETO N°406 DE 21/12/2022 

1- 
Crédito Adicional Suplementar-Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 	 

CANCELAMENTO DE DESPESA 
. ..• 

ÓRGÃO:  
!UNIDADE: 

I 	1 
08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO 
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS 

URBANO E PROJETOS TÉCNICOS 

i 

 	I 
I 

	

. 	I 
. 
, . 

in'IFUNCIONALT,'::rI'itritnIM'OETPIRtijEtti/Wiel Sikell7 

3.3.90.30.00.00 

wi:MP;:pF —I  11iitailikb-ÉS.RESA:1&.CIÁII.: 

MATERIAL DE CONSUMO 

FONTES, 

1000 

::::..:VALoR 

R$ 	89.000,00 
. 
115.451.0005.2037 
. 

Paamenta ç ã o 	Astaltica,Recape,Op.Tapa 
Buraco e Construção de Estradas,Calçadas, 
meio fio e boca de lobo 

. 

IGRGAO: 
rUNIDADE:119.001. 

::::,:,,..,-, ;-,,,,.,. 

19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E 

i„.101Ála ' Étt T-Sáiciói1;tidi 
! 

I 
. 

UrFUNÕIONAL.T..IritIATIVIDADEPROJETOtOPTESIPONLTI7 -;smo,TiviiikitIREZA-DaESPÉS ',".42 37g .::: itit:F'. Frn‘,AtsaR," ;:::iLl 
..• 
112.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00 

VENCIMENTOS 
VANTAGENS 
PESSOAL CIVIL 

E 
FIXAS 	- 103 R$ 

. 
20.000,00. 

. 

112.361.0015.2047 
. 

Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS 
VANTAGENS 
PESSOAL CIVIL 

E 
FIXAS 	- 104 

' 
R$ 1.330.000,00 I 

. 
. 	. 
112.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 104 R$ 194.900,00 

F7 	agirS-',,ingtokarami~Witiffi 5:E..”.`4PginiAntrWitI1t,:.v-,-----,-..X0TAL GEMIT :I1.544S00,001 
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